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ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS  

GABINETE DO PREFEITO  

  

 

RESULTADO PRELIMINAR – PROVA OBJETIVA 

 

NOME DO CANDIDATO (A) NOTA 

1. DANÚZIA SUPRIANO SOUSA   85 PONTOS 

2. GIRLENE AVELINO  85 PONTOS 

3. JANNAÍNA GONÇALVES DE OLVEIRA   85 PONTOS 

4. MARIA SUÊNIA CRISPIM BRITO  85 PONTOS 

5. JOICE ALVES DA COSTA PEREIRA   80 PONTOS 

6. JOSEFA DANIELE LUCENA DE 

OLIVEIRA  
80 PONTOS 

7. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA  80 PONTOS 

8. MARIA LÍDIA SILVA DE SOUSA   80 PONTOS 

9. JOANA INÁCIO DA COSTA   75 PONTOS 

10. LUCINEIDE GOMES DOS SANTOS  75 PONTOS 

11. MARIA JOCÉLIA VIEIRA  75 PONTOS 

12. MARTA REJANE GONÇALVES BARBOSA  75 PONTOS 

13. TAMERYS SANTOS DE OLIVEIRA  75 PONTOS 

14.  ALDEMIR FERREIRA DIAS   70 PONTOS 

15. FABRÍCIO RODRIGUES CALISTO DE 

OLIVEIRA  
70 PONTOS 

16. NATALÍCIO DE SOUSA DOS SANTOS  70 PONTOS 

17. MARIA DO SOCORRO PEREIRA 

TAVARES  

65 PONTOS 

18. VALÉRIA PEREIRA MARCENA  65 PONTOS 

19. JOSÉ FRANCISCO NETO  60 PONTOS 

20. JOELMA GOMES DE SOUSA   50 PONTOS 

21. MARCONILDO SOARES E SILVA  50 PONTOS 

22. EMANUEL EVARISTO DE SOUSA  AUSENTE 

23. LUCAS DE SOUSA COELHO  AUSENTE 

 

   

   



Observação de acordo com o Edital 001/2025 – PROCESSO SELETIVO PARA 

GESTORES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 

 

• 6.1.  A prova escrita objetiva valerá a pontuação máxima de 100 (cem) pontos no 

total e será constituída de 20 (vinte) questões objetivas de múltipla escolha, 

contendo quatro alternativas para cada questão (A, B, C e D) sendo que, cada 

questão somente conterá uma alternativa correta;  

•  6.2.  Para saber quanto vale cada questão, dividimos o peso da avaliação pelo 

número de questões. Exemplo: A avaliação terá 20 questões e pontuação total de 

100,00, assim teremos: 100/20 = 5,0 (Valor/Peso de cada questão da prova escrita 

objetiva).; 

• 6.3. Serão classificados para a próxima etapa os candidatos que obtiverem, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acertos da Prova objetiva;  

• 6.4. Será eliminado da prova objetiva o candidato que não obtiver rendimento 

mínimo de 50% (cinquenta por cento) de acertos na Prova Escrita objetiva. 

 

 

CACHOEIRA DOS ÍNDIOS, 17 DE MARÇO DE 2025.  
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ALYSON FRANCISCO DE MOURA SOUSA 

Prefeito Municipal 

 


